
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a organização, as
atribuições e o estatuto do Ministério
Público da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei

complementar:
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
 DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

.............................................................................................................................................

Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público da União:
I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais

e dos interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os seguintes
fundamentos e princípios:

a) a soberania e a representatividade popular;
b) os direitos políticos;
c) os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil;
d) a indissolubilidade da União;
e) a independência e a harmonia dos Poderes da União;
f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios;
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à

administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da
União;

II - zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos:
a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tributar, à repartição do

poder impositivo e das receitas tributárias e aos direitos do contribuinte;
b) às finanças públicas;
c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, fundiária e de reforma

agrária e ao sistema financeiro nacional;
d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à ciência e à

tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente;
e) à segurança pública;
III - a defesa dos seguintes bens e interesses:
a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
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e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das comunidades
indígenas, da família, da criança, do adolescente e do idoso;

IV - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União, dos serviços
de relevância pública e dos meios de comunicação social aos princípios, garantias,
condições, direitos, deveres e vedações previstos na Constituição Federal e na lei,
relativos à comunicação social;

V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços
de relevância pública quanto:

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos às ações e aos
serviços de saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade;

VI - exercer outras funções previstas na Constituição Federal e na lei.
§ 1º Os órgãos do Ministério Público da União devem zelar pela

observância dos princípios e competências da Instituição, bem como pelo livre exercício
de suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as funções atribuídas pela Constituição
Federal e por esta Lei Complementar ao Ministério Público da União, observados os
princípios e normas nelas estabelecidos.

CAPÍTULO II
 DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO

Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:
I - promover a ação direta de inconstitucionalidade e o respectivo pedido de

medida cautelar;
II - promover a ação direta de inconstitucionalidade por omissão;
III - promover a argüição de descumprimento de preceito fundamental

decorrente da Constituição Federal;
IV - promover a representação para intervenção federal nos Estados e no

Distrito Federal;
V - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
VI - impetrar habeas corpus e mandado de segurança;
VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para:
a) a proteção dos direitos constitucionais;
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos,

relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às
minorias étnicas e ao consumidor;

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos
e coletivos;

VIII - promover outras ações, nelas incluído o mandado de injunção sempre
que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à
cidadania, quando difusos os interesses a serem protegidos;

IX - promover ação visando ao cancelamento de naturalização, em virtude
de atividade nociva ao interesse nacional;

X - promover a responsabilidade dos executores ou agentes do estado de
defesa ou do estado de sítio, pelos ilícitos cometidos no período de sua duração;
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XI - defender judicialmente os direitos e interesses das populações
indígenas, incluídos os relativos às terras por elas tradicionalmente habitadas, propondo
as ações cabíveis;

XII - propor ação civil coletiva para defesa de interesses individuais
homogêneos;

XIII - propor ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e
serviços;

XIV - promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções
institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto:

a) ao Estado de Direito e às instituições democráticas;
b) à ordem econômica e financeira;
c) à ordem social;
d) ao patrimônio cultural brasileiro;
e) à manifestação de pensamento, de criação, de expressão ou de

informação;
f) à probidade administrativa;
g) ao meio ambiente;
XV - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação

do juiz ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse em causa que
justifique a intervenção;

XVI - (vetado);
XVII - propor as ações cabíveis para:
a) perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos previstos na

Constituição Federal;
b) declaração de nulidade de atos ou contratos geradores do endividamento

externo da União, de suas autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo
Poder Público Federal, ou com repercussão direta ou indireta em suas finanças;

c) dissolução compulsória de associações, inclusive de partidos políticos,
nos casos previstos na Constituição Federal;

d) cancelamento de concessão ou de permissão, nos casos previstos na
Constituição Federal;

e) declaração de nulidade de cláusula contratual que contrarie direito do
consumidor;

XVIII - representar:
a) ao órgão judicial competente para quebra de sigilo da correspondência e

das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, para fins de
investigação criminal ou instrução processual penal, bem como manifestar-se sobre
representação a ele dirigida para os mesmos fins;

b) ao Congresso Nacional, visando ao exercício das competências deste ou
de qualquer de suas Casas ou comissões;

c) ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercício das competências
deste;

d) ao órgão judicial competente, visando à aplicação de penalidade por
infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo
da promoção da responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

XIX - promover a responsabilidade:
a) da autoridade competente, pelo não exercício das incumbências,

constitucional e legalmente impostas ao Poder Público da União, em defesa do meio
ambiente, de sua preservação e de sua recuperação;
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b) de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da prática de atividade lesiva ao
meio ambiente, tendo em vista a aplicação de sanções penais e a reparação dos danos
causados;

XX - expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis.

§ 1º Será assegurada a participação do Ministério Público da União, como
instituição observadora, na forma e nas condições estabelecidas em ato do Procurador-
Geral da República, em qualquer órgão da administração pública direta, indireta ou
fundacional da União, que tenha atribuições correlatas às funções da Instituição.

§ 2º A lei assegurará a participação do Ministério Público da União nos
órgãos colegiados estatais, federais ou do Distrito Federal, constituídos para defesa de
direitos e interesses relacionados com as funções da Instituição.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dispõe sobre a qualificação de pessoas
jurídicas de direito privado, sem fins
lucrativos, como Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público,
institui e disciplina o Termo de Parceria,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE

INTERESSE PÚBLICO

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que
os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos
por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa
jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais,
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica
integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao
cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade
Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades
descritas no art. 3º desta Lei:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria

profissional;
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos,

cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou

serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e

assemelhados;
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas

mantenedoras;
IX - as organizações sociais;
X - as cooperativas;
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XI - as fundações públicas;
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado

criadas por órgão público ou por fundações públicas;
XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação

com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS PESSOAS JURÍDICAS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS ASSOCIAÇÕES

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se
organizem para fins não econômicos.

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações
recíprocos.

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:
I - a denominação, os fins e a sede da associação;
II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
III - os direitos e deveres dos associados;
IV - as fontes de recursos para sua manutenção;
V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005.
VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a

dissolução.
VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas

contas.
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005.

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá
instituir categorias com vantagens especiais.

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não
dispuser o contrário.

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do
patrimônio da associação, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição
da qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do
estatuto.
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Art. 57 A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005).

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou
função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma
previstos na lei ou no estatuto.

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:
* Artigo, caput, com redação mantida pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005.
I - destituir os administradores;
* Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005.
II - alterar o estatuto.
* Primitivo inciso IV renumerado pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005.
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste

artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo
quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos
administradores.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005.

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do
estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005.

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido,
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo
único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no
estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, a instituição municipal,
estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

§ 1º Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos
associados, podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo,
receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem
prestado ao patrimônio da associação.

§ 2º Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no
Território, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste
artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do
Distrito Federal ou da União.

CAPÍTULO III
DAS FUNDAÇÕES

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública
ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e
declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins
religiosos, morais, culturais ou de assistência.
.............................................................................................................................................
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Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde
situadas.

§ 1º Se funcionarem no Distrito Federal, ou em Território, caberá o encargo
ao Ministério Público Federal.

§ 2º Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em
cada um deles, ao respectivo Ministério Público.

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a
reforma:

I - seja deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e
representar a fundação;

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta;
III - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue,

poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


